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 POR T A R I A  N OR M A T IV A  UF O B  N °  4 6 2 ,  D E  1 9  D E  J U L H O  D E  2 0 22  

 

C o n va l i d a r  o s  a t o s  d e  M i r a n i c e  M o r e i r a  
d a  S i l va  c o m o  i n t e g r a n t e  d a  C o m i s s ã o  
P e r m a n e n t e  d e  I n ve s t i g a ç ã o  d e  
D e n ú n c i a s  d e  O c u p a ç ã o  I r r e g u l a r  d e  
V a g a s  D e s t i n a d a s  à  Po l í t i c a  d e  C o t a s .  

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, nomeado pelo Decreto de 17 
de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União, em 18 de setembro de 2019, seção 2, pág. 51, 
tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei no 12.825, de 5 de junho de 2013, no uso das atribuições que 
lhe conferem no art. 51 do Regimento Geral da UFOB, resolve: 

 

Art. 1º Convalidar os atos de MIRANICE MOREIRA DA SILVA, Professora do Magistério 
Superior, matrícula Siape nº 1090354, como integrante da Comissão Permanente de Investigação de 
Denúncias de Ocupação Irregular de Vagas Destinadas à Política de Cotas no período de 18 de maio a 05 
de julho de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviços da UFOB. 

 

 

 

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA 

REITOR 
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